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INTRODUÇÃO 

A pesquisa sobre justiça distributiva, conduzida no 

Programa de Psicologia Social do Centro Brasileiro de Pesquisas 

Psicossociais do ISOP, foi descrita no Relatório Técnico n9 S,em 

seus aspectos teóricos, metodológicos e em termos de seus resul­

tados globais. 

O presente Relatório Técnico focaliza um aspecto es 

pecifico daquela pesquisa, ou seja, o estudo comparativo das ra­

zões apresentadas para a alocação de recursos em situações de 

lucro e de perda. ~nfase especial é dada, neste trabalho, ao as 

pecto processual, ou seja, aos critérios utilizados pelos sujei­

tos a fim de justificar sua preferência pela norma da equidade, 

da igualdade ou da necessidade. 

A fim de poupar ao leitor o trabalho de consultar o 

'Relatório Técnico nQ 5 para inteirar-se da metodologia utilizada 

na pesquisa, reproduz-se aqui essa parte do Relatório Técnico 
~~~~~----~~--~ 

anterior. 

M~TODO 

a) Sujeitos - 656 sujeitos matriculados em várias 

instituições de ensino superior da cidade do Rio de Janeiro toma 

ram parte no estudo. Destes, 36% eram do sexo masculino e 64% 

do sexo feminino. A idade média foi de 24,25 anos e o desv io 

padrão 6.86. 

O planejamento inicial previa a obtenção de 900 su­

jeitos sendo 50 em cada condição, 25 de cada sexo. Infelizmente, 

dificuldades insuperáveis na obtenção dos sujeitos limitaram o 

número total a 656, com desigual representatividade de sexos e 

com cerca de 35 sujeitos por condição. 

b) Procedimento - Seguindo o procedimento utilizado 

por Lamm, Kayser e Schanz (1983) na Alemanha, foi apresentado 

aos sujeitos das diferentes condições experimentais (a serem enu 

meradas e especificadas abaixo) um pequeno cenário que dizia ha­

verem dois estudantes pós-graduados, A e B, decidido transformar 
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em livro um trabalho que haviam feito para um. de seus ·cursos. 

. ' a 
Nas, nove condições dtl lucro, era dite> que, após a venda ;:' ,,:;d..a, ,·lc. 
edil"!ão do livro i os autores obtiveram um lucro de 600 , mil .;, e~uz.e.!:~{ 

T . , 

ros;nas nove condições de ,perda, era informado aossuje:LtQ~ ,qu~ 

após um ano de lançamento do livro, os autores veri ficar~ t ;: que 

o mesmo não vendia e · o prejuízo em que · incorreram para ~e4ié4;'~lq. , 
correspondia a 600 mil cruzeiros de ' empréstimos a pa<ja~,. " , .A · 

principal variável Qependente era como cada 8ujeitod~~~t;bu!a 
o lucro ou a perda de 6,00 mil cruzeiros entre os dois autQresdo ' 

. livro, quando solicitado a ,fazê-lo da 1;orma que conside~:a,y'a . ser 

a mais ' justa. 
'#' . , ':-"'i: ' , . .. . :. , :." 

~ov~ condições foram criadas na situação de tl~ér()e .', 
nove na de perda. Para criaras diferentes condiçôes va~io'U;'$e" 
no cenário, a quantidade ' de esforço de cada um, a sua ca~~êid'aâ~ :; 

: e a necessidade de 'cada um deles:' . O esfo~ço foi expressP eJD te~':: 
• mos de quantidade de trabalho dedicado por cada um dos av.tóre·s; ::: 

' . I '. ..., ' . . . . '. ' . " 

: nas condiçoes em que , um havia , se esforçado mais que o ou:tro; d1- _: 

• zia-se qu~ ele havia dedicado muito mais tempo que seu . : ~ol,e9a ,-:· ' 
· aos trabalhos de preparação do livro. Nas cond1çõ~sem qu", . ·um'·,:; 
: . ... ' . . ' . ' . '. ·~I ·. 

~ era mais capaz que o outro, dizia-se que ele ,sempre tirava notas :.;: 

. • 'superiores na disciplina para' a qual haviam .fei to otr,a}:),él'l1'io . que .. ·· 

: deu or ~gem ao , livro, e que : o professor . da disciplina o eonsidera O': 
. . . -

; va mais capaz que o outro. Finalmente, nas condições em· ·que . um .. ' 
· era considerado mai·s necessi tado qu~ o outro, dizia-se ~ue . a ren 
d'a mensal de um era pem superior ' à : do outro .. 

. , 

As noveconc1ições criadas pa'ra as situações : 'deluc:ro ·.· 
, e para 'as de perda ' foram: 

" 
co~~'iç'ã9' .L ... A · 'mai,s capaz que BiA e 'B dedicaram e$ .. forço 

igua.l ,; 

condis:ão 2, A mais esforçado que B; A e B iguais :em capaci , ; . 
dade; 

. . 
\ 

'. 

Cond'1'ç'ã'o .3 - A mais esforçado e mais capaz que B; 
. . . 

' Cond'i'ç 'ão' 4 - A e :B ' iguais em ' capacidade e ' na qU~Ilti4ade de · 
. 'esforço despendido; 

" cond'i'ção 5. - 'A mais capaz 'que 13; B dêdicou mais esfoJ;ço que 

Ai 

'i • 
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Condição 6 Igual - Condição 1, sendo a:crescfdo B é - a que 

mais necessitado que Ai 

Condição 7 Igual - Condição 2, sendo acrescido B -- a que e 

mais necessitado que Ai 

Condição 8 Igual à Condição 3, sendo acrescido que B 
.-. - e 

mais necessitado que Ai 

Condição 9 Igual - Condição 4" sendo 'acrescido B 
~ - a que e 

mais necessitado que A. 

Como se disse anteriormente, essas nove condições fo 

ram criadas para uma situação de lucro de 600 mil cruzeiros e p~ 

ra uma situação de perda de 600 mil cruzeiros. Os sujeitos eram 

solicitados a dividir o lucro (ou a perda) de 600 mil cruzeiros 

entre os dois autores, A e B, da forma que lhes parecesse mais 

,justa. Em seguida, eles deveriam dizer por que dividiram o di­

nheiro da maneira indicada. Foi-lhes pedido, também, que ava­

liassem o grau de justiça de cinco formas de distribuição do di 

nheiro, ainda em analogia ao trabalho de Lamm, Kayser e Schanz 

(1983) - 100 para A e 500 para Bi 200 para A e 400 para B; 300 

para A e lDO para B; 400 para A e 200 para B; 500 para A e 100 

para B. ,Essa avaliação era feita numa escala de 99 milímetros 

de comprimento, ancorada nos extremos pelas palavras: "muito in­

justa" e "muito justa". O valor escalar era dado pela colocação 

de urna régua ao longo da linha e consequente leitura do número, 

em milímetros, correspondente à marca feita pelos sujeitos. 

Finalmente, os sujeitos eram solicitados a responder 

a três escalas de personalidade: a escala de internalidade/exteE 

nalidade de Rotter (1966), a de liberalismo/conservadorismo de 

Comrey e Newmeyer (1965) e a de auto-conceito de Janis e Field 

revisada por Eagly (1967) . Todas essas três escalas foram testa 

das em sua tradução portuguesa e consideradas válidas e fidedig­

nas para uso com brasileiros . 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

Os resultados obtidos na pesquisa sobre justiça dis­

tributiva, referentes às razões dadas pelos sujeitos para a alo 
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cação dos recursos da f orma julgada mais justa, foram organiz~ 

dos nas tabelas que se seguem (Tabelas 1 a 9) com o propósito de 

se proceder à análise comparativa entre situações de lucro e de 

perda. 

Assim, sao apresentadas, condição experimental por 

condição experimental, as frequências dos sujeitos nas várias c~ 

tegorias de razão utilizadas no julgamento, bem corno as respect! 

vas médias do montante atribuído a A, . tanto na situação de ganho 

quanto na situação de prejuízo. Paralelamente, a partir das ra­

zões, espeCifica-se a . frequência de uso, em cada situação, das 

normas de equidade, igualdade e, quando for o caso,de necessida­

de. 

A classificação das razoes nas três normas de just! 
ça Jistributiva em estudo obedece aos seguintes critérios: 

1. Equidade 

- quando o sujeito leva em conta o grau de esforço 

despendido na realização da tarefa; 

quando enfatiza o nível de capacidade de um dos 

atores envolvidos na relação; 

- quando procede à combinação do esforço com a cap~ 

cidade ou, ainda, à cornbinaçãode um ou de outro com a necessida 

de; 

2. Igualdade 

- quando o sujeito considera que, por ser um traba­

lho em conjunto, os atores estão "no mesmo barco", ou seja,devem 

assumir juntos todos os riscos, cabendo-lhes, 

tir igualmente ganhos ou perdas: 

3. Necessidade 

portanto, repar-

- quando o sujeito baseia a alocação dos recursos 

apenas rio grau de necessidade de um do atores da relação. 
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A - Ahá,lise ,cornpar'atlva 'Q'OS re'sult',ados' d'e 'Eq\lid'ad'e, , Igualdacie , e ' 

" Nec~ss;idade, ., ,cptldiÇ:ão' por 'con,dlção ' 
. ,,~ _ .. . 

'.L'ABELA 1 

''FreqU'ên'cia: 'das Cate'g'o'ri'a's ' d'e' Ra'zã'o' Apre's'entadase de 
" Util'i'zaç'ão' das' NO'~:S' de' Ju's 'tl'ç'a' na , 'Go'nd',i'ç'ão', i~, , . 

, 
RAZOES'INDI- S I T U A ç O E S T O T A L** . . . ' . 

CAOOAAS, , ,, 'DE 

A) ' EqU'ida'de . 

,e$forço " ,,' 

B) ' 'Iqualdadé : 
.. . .~ " 

: .. ' . . 

, Lucro 
F ' X 

2~ 300 

a 30,0 

Perds LucJ:'!o Perda, 
F X : '~36) (N-37) 

23 ' 2~ ' 

22 300 

12 300 , 8 l~, ": ' 
... .. 

'j' 
.. , 

" 

'; ~" J\;m,.t.nc.~., ;':q\1ê , :B~ ,A , ~ S!g1:iaÚ"eril :'é,$fp:l1t;o " "." ' ,,' 

*~ ,Ad~i~r,'~~9~' ,ent-te , o, ~o,té;ll '~ 'a soma ~as ': fr~~i~cia$, ' ~.8 ::':~~~~é~;" 
, ' las, de l ';é\ ' ,13~ ' deve-s'e- ao número 'de , re$postas ' all\tl"d.s."'~, >:, ': 

• • • • : ' : " ,:~ . ' ' .0 ' . " : • • 

'. ' : ~ , ' 

. . ' . .. 

OS,:, resultados 'totais quanto à equidadee,' , ig\l~i.d.de:: 
são equivalen~es ' nas s.t.tuaç<,?es de lcuro 'e 'de perda , (X2.o1:6,&,p , ,=n~')i 

, o que pâ~ece representar urna caracterlstioa 'pouco comum ' nocoli~ ' 
jU,n,to das condições apresentadas aos sujeitos. 

, , ' 

: Examinando-se ' as razões alegadas como jUS~lficat1v,~I, 
,para o JUlçamento, verifica-se uma flagrante , predominânCia does 

I _ . ' 

forço, tanto ,Jlp 'lucro quanto na perda. Ta1r,esultado , ' ,suscita: 
algumas indagações: 

,-- -iIã:'-val'orizaçãoabs'oluta do esforço comO o critério 
mais releva,~te de justiça distributiva1( "Como o que' va.ie ,é o,' es­
fo,~ço, , eu distribuo igualmente os resursos quando ele, ~ ig~al e 
diferentemente quando ele é desigual ti). Os dad()s numériCOS; nes ,' 
,ta coridiÇão:~ p.u-eoem apontar para' essa direção pelo alto , pe~,ce;' 
tual que Q esforço atinqeno ,total, das resposta$ estud'adas. 

, - 'hávalorizaçãó' r 'e'l'a'tiva do esforço, ou seja, é pr,t 
vilegiado apenas quando igual emA e B e" portanto ,v,indoa ,t'e- ' 

• . ' o , • . , • 

forçar uma te;nêlên.cianatural ,para a igualdade? Nesse 'caso,equ,!. " 
dade não. ,sé 'diferenciaria da igualdade, uma vez <;lueiunbaa pre!, ,' 
creVem al~caçãoigualitãria dos recursqs. 

" 

" 

" 

\ 



: 

Qbi;lerva-S'e na tabela 1 quê, mesmo sendo' .0 fator q:ue 
discrimina A :de B, a capacidade não é sequer citada pelo$ . s~jet.J 

". '1 
tos dentre a~razões consideradas para efeito de julgamento.ESse 

dadb permite .~nqluir I ainda .que preliminarmente, q.uea~apacida 

de não desempenha pa~el relevante . na . questão djl justiça ' distrib~ ·. 

tiva. 

TABELA 2. 
I ' . 

. Freq~:an·q1~i::·~t·s· .. ca·:t·e9·~rj:a's·. ·de· .R~·ião : AP~'e:$en:~:a:das .. :e de 
" Ut'il~'z'~9'ão' da's' NO'rlna's' de' ·J'U·s·tiç·ana· cond'iç'ãc)' '2* . 

" . ' . . 

RAZOES ' INDI~ ' ;~. i $. :1 T .t:J ··A: ç~H!i 'S:. 

CADORAS D~ ., · ." " ;ucr~ ' .:.~erdX 

A) ' .. Eq\l'.~,d·a,<ie :. '. 

. es.torço " ,, ", 
capacidade 

14 . 376. 6 20.8 
. 4 ' '300: 1 300 

T . o 
Lucro 
(N=40) 

18 

"! : . ' 

.1 . • 0, , 

T . A"' r., ' 
' Perda ' , '. 

(Na38) 

, . 

B) ·. 19ualda'de ;;:.,,; .:. ... :, . . 19 300,· 2.3 300. '· 19 23 

.... . .' :.=_ . _ .. ' ;'. ·<;;:\··;t·: . . .: . . i ". i , i ' i ' i . . ' ' j "': ·· s i i ' ,. ,..: : , : . .. : . 

· · ·i :/· ; ,~ : ·: ~.::e. · 1r~i·~(~.~i·· ::~~P.~:td~à .. ·~~ ~ ,~~:~~.: .~~;t;<i~.9~~ · :·q~~: i~:~fF . ' . 

. '. 

A simples inspeção da tabela, constata-seque os r!, 

sul tados de' equidade e igualdade no lucro a· n~perda não seguem . 

direção sel!l.~,lhaA-te-(X~= 4,53; P' < 0,05). 
. --_.-.... -- . . 

- na perda, é nítida a tendência para a ig\ialdade; 

- no lucro, o equilíbrio é evidente. 

Tais ' resultados parecem coilfJ,.rmA·r como' ·r·e·la·ti vaa va 
'loriza,ção do esforço porque, se absoluta , no momento em que oe.s . 

. -
forço fosse . :.des:Lgual, os sujei tostenderi.am para a ~quidade, o . 

que"visivelmente.não ocorre. No lucro, dentre as razões ' aponta-
o . '. , :" • 

das, a maior ,incidência ·de . respostas situa-se na cat~goria 'de ' 

igualdade (19 casOs) e, mesmo quando o esforço é .citado : (l4 'ca­

sos), sua .valorização não . é tão grande.' a julgar pela média atri 

.bulda a A (X := 376)e' pelo número de ca.:sos que optaram pela 'igUal 
t . " '!";1" " 

.. .. . 
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·d·ade o Na pElrda, fica ainda mais clara a tendência . a enfatizar o 
. '. ' J 

esforço apenas quando conduz à distribuição igualitária: somen~ . · 
. . . 1 

6 sujeitos valorizaram o esforço, enquanto 23 privilegiaram a 

igualdade, independentemente das condições .de A e ·de Bo 

Cumpr.e~ssinalar ainda que ·a · capacidade I j ':p,ermanece 

sendo pouco . considerad,a ,mesmo quando, por se.;iÇJual, poderiare­

forçar' a .norma' da;' igualdade o . 

TABELA 3 ' , 

, . Fr'e'quê'ncl'a '.da's' Cat'egor'~'a's: de :' R~F,'ã9 ' : ~p'r'e's'ent:adas éde 

Ut'ilt'z'aç'ão' da:s' NO'rma's ' . de' '~!:t:1ç'a' ·'rla' . 'Coil'di'ç'ãÓ 3* 

RAZOES INDI­

éAbóRAS, . . DÊ, .'. 

A) ' ~qu'1dade 

esforço 

esfo/capo 
. " ,capacidade 

, ' lU : ~ 19P!'lóa'de 

. S I T DA ç , ~ E· S 
Lucro Perda 
F ·}CF . X 

13 

5 

2. 

20 

396 

400 

375 

300 

3' 183 

1 300 

31 300 

i. 1 '.': 'ti/,' . " . 4 - ,-- - ,-- I . i . 

I . 

T' ' O T 
, ,Lucro · ' 

. (N:;:4l) 

20 

.. . ,, -: 

AL 
,Perda, . 

(N=36) 

4 

31 

" :~: .. 
: .. ... ';. .. : .;.' 

: . . 

Os res\ll'Cados globais de équidade e · igualdade repe­

tem o_p-anoEilmcrbbti'do na ,situação ,anterior, ou seja, ' equilIbrio" 

no lucro e, n~ perda, primaziaincontestáve'l da norma (le igua lda . -
de <X2= 15,531 P < O,cnl) . Nesta condição, no entanto, : esses r~-

" sultados ganham maior relevo, porquanto não se f3upunha 'que oco r­
.ressem de forma tão contundente num quadro em que é inequIvoca a 
superioridade de A sobre B. 

" 

vue motivos poderiam explicar, então, esse comporta~ 
mento igualitário? 

Examinando-se detidamente as razões apontadas 
justificativa de julgamento, observa-se o seguinte: 

como · 
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- na perda, reafirma-se, sem margem a dúvidas, a pr~ 

valência da norma da igualdade, haja vista que nenhum dos dois crité­

rios, apesar de essencialmente discriminantes, é levado em conta para efei 

to de justiça. Parece prevalecer, nesse caso, uma atitude"de coi 

tadinho" para com o menos favorecido, sendo totalmente ignorados 

o maior esforço e a maior capacidade de um sobre o outro. 

- no lucro, se, por um lado, surpreende que metade 

dos sujeitos tenha optado pela norma de igualdade, por outro la 

do, esse mesmo dado poderia represent~r um indício em favor da 

valorização relat~va do esforço. Vale dizer, o esforço s5 seria 

tornado como critério de justiça na medida em que, por ser igual, 

favorecesse a distribuição igualitária dos recursos. 

Em contrapartida, o numero dos sujeitos que enfati 

zou o esforço (18 casos no total) ', embora aquém do esperado, indica haver 

também uma certa preferência pela equidade, não podendo,portanto, 

ser descartada a hipõtese de valorização absoluta do esforço. 

No que diz respeito à capacidade, verifica-se que 

nem mesmo -quando na direção do esforço - caso em que poderia a 

ele ser associada e funcionar como reforço - é entendida como r~ 

levante. Tanto no lucro quanto na perda, os dados são inexpres­

sivos, demonstrando não constituir ·a capacidade uma base 'para se 

fazer jU$tiça nem isolada, nem conjuntamente com o esforço. 

TABELA 4 

Frequência das Categorias de Razão Apresentadas e de 

Utilização das Normas de Justiça na Condição 4* 

RAZÕES INDI­

CADORAS DE 

A) Equidade 
esforço 

esf./cap. 

capacidade 
B) Igualdade 

S I T U 
Lucro 
F X 

15 300 

13 300 

3 300 

1 300 

A C Õ E S 
Perda 
F X 

8 300 

11 300 

2 300 

13 300 

* A e B iguais em capacidade e esforço. 

T O T 
Lucro 
(N=36) 

31 

1 

A L 
Perda 

(N=36) 

21 

13 

Os resultados totais de equidade e igualdade seguem 

a ~esma direção no lucro e na perda: em ambos os casos, é marcan 
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te a predeminância da primeira sebre a segunda, principalmente 

na situação. de lucre (X 2 = 12,17; P < O~l). 

o que pederia estar subjacente a essa situaçãe? 

~ prevável que, no. memento. em que A e B se igualam, 

seja em capacidade e esferçe, seja semente em esferçe (a capaci­

dade, per si só, não. é efetivamente vista cerne critério. de just! 

ça), ecerre um fenômeno. curiese: tal situação. parece vir ter 

nar mais fácil e mais cenfertáve1 e julgamento., peis prescrevem 

ambos alocação. igual de recurses. 

Assim é que, no. lucre, eleva-se e indice de equidade, 

equiparande-se praticamente à teta1idade des sujeites. Na peE 
da, per sua vez, a preperçãe de equidade supera, curiesamente, a 

da igualdade (e- que se repete apenas na cendiçãe 1). Isso. faz 

super haver entre es sujeites a idéia de que não. há necessidade 

de "ser benzinho." perque a própria natureza dessa cendiçãe leva 

necessariamente à igual distribuição. de mentante de dinheiro. em 

jege. 

Permanece, no. entanto., uma indagação.: por que, nesse 

case, sae tão. mais invecades, tanto. no. lucre quanto. na perda, e 

Esferçe e Esferçe/Capacidade, ao. invés de prevalecer a regra de 

"mesmo. bárce" (igualdade)? 

A análise das razões dadas peles sujeites pede tra­

zer elementes úteis ao. esclarecimento. da questão.. Observa-se, de 

mede geral, que: 

- esferçe, quando. igual em A e B, é viste cerne e cri 

térie mais válido. de justiça (28 sujeites no. lucre e 19 na per­
da); 

- a capacidade, per si só, nae tem nenhuma expressa0., 

nem no. lucre, nem na perda. 

- quando. capacidade e esferçe se igualam em A e B, a 

capacidade passa a ser levada em centa no. julgamento., sendo. asse 

ciada ao. esferçe e utilizada cerne referçe para uma avaliação. 

igualitária. Nete-se que esse precedimente nae se estende a te­

das as fermas de variação. na mesma direção. entre A e B, cerne se 

pede atestar na cendiçãe 3, per exemplo. - A é mais esferçade e 

mais capaz que B e, no. entanto., nae ecerre a referida associação.. 
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- na perda, embora um número razoável de sujeitos r~ 

corra à igualdade, esse número, quando cotejado com os das de­

mais condições, apresenta-se bem mais reduzido, deslocando-se 

essa diferença para as razoes Esforço e Capacidade/Esforço. 

Em função do exposto, pode-se concluir, em caráter 

provisório, que essa condição, ao permitir o recurso a critérios 

"objetivos" para servir de prova a uma distribuição equitativa, 

acaba por induzir a um resultado ambíquo. Trata-se, na verdade, 

de uma pretensa equidade, pois só .se viabiliza, e de forma tão 

incisiva, através da igualdade de A e B em esforço e capacidade, 

que passam a ser usados como pretexto para mascarar a tendência 

à igualdade sob o rótulo de uma distribuição equitativa. 

Uma interpretação possível para essa atitude poderia 

ser aventada. Por um lado, parece haver, a nível racional,um r~ 

conhecimento da consistência da equidade como norma de justiça , 

tanto que os sujeitos sentem-se cognitivamente compelidos a uti­

lizá-la como "fachada" para justificar a alocação dos recursos . 

Mas, como o componente afetivo também se faz presente, às vezes 

com maior intensidade, no momento da decisão, induz à busca de 

elementos que propiciem uma distribuição "generosamente." . i.gual! 

tária. Se há fatores "externos" disponíveis (por exemplo, equi­

valência de atributos entre A e B), tanto melhor, porque, com 

base neles, o julgamento da situação prescinde da subjetividade, 

indesejável do ponto de vista da equidade, a qual,racionalmente, 

poderia até estar sendo admitida como a mais justa. 

Por outro lado, quando as condições externas - desni 

velamento dos atributos entre A e B - impedem a conciliação r~ 

cionalidade x afetividade, manifesta-se, na maioria dos su­

jeitos, a prevalência do aspecto afetivo na escolha da nor 

ma de justiça: a igualdade impera e a equidade deixa de 

ser considerada, cognitivamente, como a mais consistente. 
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TABELA 5 

Freguência das Categorias de Razão AEresentadas e de 

Utilização das Normas de Justiça na Condição 5* 

RAZÕES INDI- S I T U A C Õ E S T O T A L 

CADORAS DE Lucro Perda Lucro Perda 
F X F X (N=36) \ (N=37) 

A) Eguidade 24 13 

esforço 4 212 3 375 

esf./cap. 18 300 8 300 

capacidade 2 380 2 200 

B) 19:ualdade 7 300 21 300 7 21 

* A mais capaz e menos esforçado que B 

Como se pode facilmente verificar na tabela acima, 

os resultados entre lucro e perda são inversamente proporcionais 

no que se refere à adoção da norma: a equidade prevalece no lu­

cro e a igualdade na perda (X 2 = 10,14; P < 0,01) . 

No entanto, a média encontrada no grupo de maior fre 

quência em cada situação (18 e 21, respectivamente) é a mesma,ou 

seja, 300 mil cruzeiros. Por que ocorre isso? 

Na perda, nada mais há a explicar uma vez que é um 

comportamento constante a tendência para a igualdade, independen 

temente das condições de esforço e capacidade. Em função disso, 

esses fatores são praticamente ignorados pelos sujeitos. Pode-se 

apenas inferir que, nesse caso, estando em direções opostas, di­

ficultem a argumentação e reforcem ainda mais a tendência,já con 

firmada, para uma atitude igualitária. 

No lucro, a condição assim proposta parece 

a necessidade de se fazer uma compensação esforço x 

promover 

capacidade 

no sentido de justificar uma inclinação acentuada para a equida­

de na base da igualdade (o que equivale a dizer, um comportame~ 

to que nao se distingue da igualdade). Nesta condição, esforço 

e capacidade se associam, nao como se somando (condição 4, por 



exemplo), mas como se neutralizando e, assim, favorecendo 

distribuição por igual. 

TABELA 6 

. Freguência das Cateqorias de Razão A,eresentadas e de 

Utilização das Normas de Justiça na Condição 6* 

RAZÕES INDI- S I T U A C {) E S T O T A 

CADORAS DE Lucro Perda Lucro Perda 
F X F X (N:::39) (~37) 

A) Equidade 28 5 

esforço 2.7 300 5 300 

capacidade 1 350 

B) Igualdade 6 300 23 300 6 23 

C) Necessidade 2 225 7 407 2 7 

12 

a 

L 

* A mais capaz que B, A e B iouais em esforço e A menos necessi 
tado que B. 

A distribuição dos resultados por equidade e iguald~ 

de, tal corno na condição anterior, é inversamente proporcional 

no lucro e. na perda: enquanto, no primeiro caso, prevalece a pr9, 

porcionalidade, no segundo, a alocação igualitária é adotada p~ 

la maioria (X 2 = 28,65; P < O~l) ~l) 

Todavia, como a equidade é estabelecida na base do 

esforço igual, a quantia média alocada a A no subgrupo ESFORÇO 

é 300, idêntica, por conseguinte, à média atribuída a A, na peE 

da, pelo subgrupo IGUALDADE. 

Quanto à necessidade, observa-se, na perda, urna pequ~ 

na elevação de frequência em relação ao lucro, mas, como ambos 

os resultados sao baixos, não apresentam expressividade com­

parativa. A primeira vista, portanto, pode-se inferir que a in 

trodução da variável necessidade não interfere na atitude dos su 

jeitos. 

(1) No cálculo do X2 não foi levada em conta a categoria "neces­
sidade" em virtude da pouca incidincia de casos nessa cate 
goria e do interesse em comparar frequincias obtidas em"equI 
dade" e "igualdade" em todas as condições. 
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A luz das razões, o esforço impõe-se marcantemente 

~omo o mais citado - a grande maioria dos sujeitos o elegem como 
o critério mais válido de justiça. No entanto, esse dado -send;; 
A e B igualados em esforço - não significa necessariamente valo­
rização absoluta do esforço, tendo em vista que não se repete e~ 
se comportamento quando se desnivela o grau de esforço despendi­

do na realização da tarefa. Tudo leva a crer que se tr,ata nov~ 
mente de uma preferência pela norma da equidade desde que, indu 

zida pelo , esforço, se identifique com a distribuição iguali tãria. 

Na perda, mantém-se a posição de primazia da norma 
de igualdade, a despeito da presença da necessidade, a qual, es­
perava-se, pelo menos do ponto de vista teórico, predisporia os 
sujeitos a punir menOS o inais necessitado. 

TABELA 7 
'Frequênc'ia da's Ca't'e'g'orias' de' Razão Apres'en't 'ada's' 'e de 

, Ut'i'l'i'zaç'ão I da's Nornra's' de' JU's't 'i 'ç'a' na Co'ndi'ç'ão' 7 * 

RAZOES INDI- S I T U A ç <'3 E S T O T A 
Lucro Perda 
'(N=35) , , '(N=31) CAD.oRJ.íS , DE, Lucro Perda 

F X ' F X ' 

A) Egu'idade l 'S 6 

esforço lO. 390. 
nec.. 

esf./~. 4 30.0. 4 30.0. 
capacidade 3 30.0. 2 30.0. 
cap./nec. 1 30.0. 

B) I'guald'ade 7 30.0. 15 30.0. TI ' 15 

C) Neces'sidade 4 , 225 4 40.0. 4, 4 

\ 
L 

* A e B ig~,ais,em capacidade, A mais eSfol;',çado e menos necessi­
tado que B~ 

o's resultados de equidadee igualdade apresentam-se 
em direções opo~tas, no lucro e I\a perda, '(X 2 = ' 9,70.; P < 0., o.lf ~l) 
Quanto à necessidade, ' cabe ressaltar não ter sido vista, nem no 

(1) Ver nota à 'p.12 
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lucro nem na perda, como critério de justiça. O número insufi­

ciente de casos (4 sujeitos em ambas as situações) faz supor co 

mo quase nula sua interferência na atitude dos sujeitos, pratic~ 

mente em nada contribuindo para alterar o quadro geral de resul­

tados até então obtidos. 

Dentre as razões apontadas na perda, a igualdade con 

tinua se mantendo como a mais frequente. 

No lucro, por outro lado, '0 esforço aparece como o 

mais votado (14 casos, sendo 4 conjugados à necessidade), atitu­

de que revela uma certa valorização do esforço quando desigual 

em A e B. Tal dado estaria contrariando a hipótese, até omomen 

to delineada, de que o esforço só seria privilegiado quando igu~ 

lado em A e B? 

No que se refere à capacidade, os resultados pouco 

expressivos permitem que se reforce a posição já recorrente de 

que não é levada em conta, por si só, na questão da justiça dis­

tributiva • . 

Nesta condição, repete-se um dado interessante já 

observado na condição 5: duas razões sao associadas - no caso,es 
forço x necessidade - não no sentido de uma reforçar a outra, 
mas sim no de uma compensar a outra. ' Assim, o mais esforçado e 

o mais necessitado contrabalaçam-se, determinando a alocação 

igual de recursos. Com isso, a equidade adquire urna nova feição: 

em vez de ser estabelecida na base da igualdade, emerge como re-
/ 

sultante de uma contr~posição de critérios que se neutralizam. 

Talvez seja possível inferir que, subjacente a essas 
formas de configuração da equidade, esteja presente uma forte 
tendência à igualdade, graças à qual os sujeitos parecem estar 

sempre precisando de lançarem maõ de argumentos "objetivos" e 

"externos" que sirvam de justificativa inquestionável para uma 

distribuição igualitária. 

Esse procedimento vem sendo observado, com alguma r~ 

gularidade, apenas na situação de luçro porque, quando o prejui 
zo está em jogo,a inclinação pela norma da igualdade é declaradame!! 

te aberta e não necessita do recurso a critérios que funcionem 

como "pretexto" para fundamentar a decisão. Cabe, então, uma 
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pergunta: que mecanismos psico1ógicosoll psicossociais poderiam 

estar por detrãs de atitudes dessa natureza? 

TABELA 8 

. Fr·!:9.uência das Cat·egprias ·de Razão AEresentadas e de 

Ut·i 1ização das Normàs de Justiça na Condição 8* 

RAZOES INDI- S I T U A ç Õ E S T O T A L 

CAPORAS DE Lucro Perda Lucro Perda 
F X F X (N=40) (N=35) 

~) Eguidade 15 8 

esforço 11 395 2 200 

esf./cap. 1 400 

esf./nec. 2 325 5 300 
capacidade 1 200 
cap./nec • . 1 300 

B) Ig:ualdade 17 300 20 300 17 20 
C) · Nece·ssidade 5 440 5 

* A mais . capaz, mais esforçado e menos necessitado que B. 

Os dados gerais de equidade e igualdade variam na 

mesma direção, ou seja, em ambas as situações, a igualdade é 
mais freq~ente. (X 2 ::: 2,11~ p = .n.s.) (1) Cumpre observar que, no 

lucro, a margem de diferença entre uma e outra norma é de apenas 

2. pontos, estando esses resultados provavelmente afetados pelo 
número acentuado de respostas anuladas. 

A predominância da igualdade, a despeito da f1agra~ 

te superioridade de A sobre .B, poderia conduzir, se examinada 
apenas do pontq de vista dos resultados totais, à conclusão de 

que a variável necessidade estaria interferindo com algum peso 

na avaliação da condição. 

O exame cuidadoso das razões apresentadas para a a1~ 
cação dos recursos,no entanto, parece desfazer essa impressão, 
visto que: 

(1) Ver·nota à p.12 
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- no lucro , apenas 3 sujeitos privilegiaram a ne 

cessidade e, mesmo assim, conjugada ao esforço (2 

casos) e à capacidade (1 caso). 
I 

- na perda, esse número se eleva para 10 (sendo 5 as 

sociados ao ~sforço e, portanto, incluídos em equi 
-dade), mas, ainda assim, não atinge uma proporçao 

significativa, principalmente se cotej·ado com os 

lQ casos de igualdade. 

Por outro lado, esses dados não são suficientes para 

se afirmar, de forma consistente, que a necessidade não exerce 

nenhum tipo de influência no julgamento sobre a justiça de uma 

situação em que os recursos a serem distribuidos são escassos. 

Isto porque a não ocorrência de uma distribuição proporcional 

não igualitária - teoricamente esperada, mercê de maior capacid~ 

de e do maior esforço de A - poderia ser atribuída, nesse caso 

específico, à intervenção provável, ainda que não verbalizada pe­

los sujeitos - do fator necessidade. 

Um outro dado que se destaca nessa condição é a val~ 

rização do esforço quando desigual (14 casos, dos quais apenas 

2 associados a outros critérios), levando à alocação di~~r~ncia­

da de recursos. Tal atitude, embora menos frequente que a de 

igualdade, poderia representar um indício de se estar contrari 

ando a tendência observada em outras condições (valorização do 

esforço quando conduzindo à equidade na base da igualda­
de)? 

A capacidade, por sua vez, mantém-se numa posição 

de inexpressividade quase absoluta, tanto no lucro quanto na 

perda. 



TABELA 9 

Frequência das Cateaorias de Razão Apresentadas e de 

Utilização das Normas de Justiça na Condição 9* 

RAZÕES INDI- S I TUA 

CADORAS DE Lucro 
F X 

A) Eguidade 

esforço 16 300 

esf./cap. 8 300 

capacidade 1 300 

B) Ig:ualdade 4 300 

C) Necessidade 5 230 

ç Õ E S 
Perda 
F X 

4 300 

1 300 

i 300 

17 300 

10 410 

T O 
Lucro 
(N=38) 

T A L 
Perda 
(N=34) 

25 6 

4 17 

5 10 

* A e B iguais em capacidade e esforço e A menos necessitado 
que B. 
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Os resultados totais evidenciados pela tabela assu­

mem uma configuração peculiar, dado o papel desempenhado pela 

norma da necessidade: em ambas as situações, passa a ocupar a se 

gunda posição na seqfiência das escolhas, embora no lucro a dife 

rença para a terceira posição seja de apenas um ponto. 

Quanto à equidade e igualdade, repete-se o quadro 

por diversas vezes delineado em outras condições - equidade pre­

ponderante no ganho e igualdade no prejuízo. (X2=19,25iP<0,001)(1) 

A equidade reveste-se do mesmo cunho registrado na 

condição 4: igualando-s~ A e B em capacidade e :esforço, eleva-se 

sobremaneira o índice · da distribuição proporcional igualitá­

ria. Nesse caso, os sujeitos parecem sentir a situação como 

mais confortável para um julgamento, tendo em vista que equidade 

e igualdade acabam por se confundir em termos da alocação dos re 

cursos. 

Na perda, o papel da necessidade apresenta contornos 

mais definidos já que um número razoável de sujeitos prefere pu­

nir o menos necessitado com o maior prejuízo. A média atribuída 

a A por esse grupo é a mais alta registrada em todas as condi-

(1) Ver nota à p . 12 
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çoes. No entanto, a maior parte dos sujeitos ainda opta 

igualdade (.17 casos), desprezando a necessidade como fator 

justiça. 

pela 

de 

B - Análise comparativa do~ resultados entre condições com e sem 

a introdução da variável necessidade 

o confronto, para fins de. análise, entre as condi­

ções que se distinguem apenas pela presença ou ausência da variá 

vel necessidade, pode trazer alguns dados adicionais de utilida­

de na discussão sobre justiça distributiva. Assim é que, mante~ 

do constantes os graus de esforço e capacidade e introduzindo a 

necessidade, torna-se possível verificar alguns pontos-chave da 

questão, tais como: 

- qual o papel desempenhado pela necessidade na ati­
tude dos sujeitos ao julgar situações que envolvam 

distribuição de recursos escassos? 

- em que medida se modifica a percepçao sobre a equi 

dade e igualdade? 

- como os sujeitos ponderam os vários critérios de 

justiça na alocação de recursos? 

Nesse sentido, foram combinadas, duas a duas, as co~ 

dições abaixo discriminadas e seus resultados sao reapresentados 

nas tabelas 10 a 13, que se seguem. 

CONDIÇÃO I CONDIÇÃO 6 CONDIÇÃO 2 CONDIÇÃO 7 

A > B (C) A > B (C) A :::: B (C) A :::: B (C) 

A :::: B (E) A :::: B (E) A > B (E) A > B (E) 

A < B (N) A < B (N) 

CONDIÇÃO 3 CONDIÇÃO 8 CONDIÇÃO 4 CONDIÇÃO 9 

A > B (C) A > B (C) 'A :::: B (C) A :::: B (C) 

A > B (E) A > B (E) A :::: B (E) A :::: B (E) 

A < B (N) A < B (N) 
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TABELA 10 

Comparação dos Resultados Obtidos nas Condições 1 e 6 

RAZÕES INDI­

CADORAS DE. 

A) Eguidade 

esforço 

capacidade 

B) Igualdade 

C) Nec'ess'idade 

L U 
Cond. 1 

(N=36) 

23 

8 

C R O 
Conn. 6 

(N=39) 

27 

1 

6 

2 

P E 
Cond. 1 

(N=37) 

22 

12 

R D A 
Cond. 6 

(N=37) 

5 

23 

7 

19 

Cotejando-se as condições 1 e 6 na situação de lucro, 

verifica-se que a introdução da necessidade não provoca altera­

ções substanciais no quadro geral de resultados: mantém-se, pr~ 

ticamente, a forma de distribuição das frequências pelas várias 

razões, ocorrendo apenas a inclusão, não significativa, de dois 

casos no critério de necessidade. 

Já na perda, algumas modificações podem ser' sentidas. 

Em primeiro lugar, eleva-se para 7 o número de sujeitos que opt~ 

ram pela necessidade como critério de julgamento. Em segundo l~ 

gar, desloca-se para a igualdade, e não mais para o esforço (co­

rno na condição 1) a primazia das escolhas, o que pode ser inter 

pretado como um efeito da variável necessidade, embora não expli 

cito e não verbalizado. Na medida em que um grupo se depara com 

uma situação de prejuIzo, na qual, ainda por cima, um é mais ne­

cessitado que outro, o julgamento passa a adquirir característi­

cas emocionais de favorecimento do "coitadinho", perdendo, po!. 
tanto, qualquer possibilidade de ser realizado com base nos cri­

térios objetivos de esforço e capacidade. Por outro lado, pres­

sUpÕe-se que para não deixar totalmente à mostra o caráter subj~ 

tivo da alocação do recursos - talvez percebido como nao so­

cialmente aceito - os sujeitos prefiram caracterizar a situação 

como sendo um trabalho em conjunto, cujos riscos devam ser assu­

midos igualmente por A e B (igualdade). 
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TABELA 11 

Comparação dos Resultados Obtidos nas Condições 2 e 7 

RAZÕES INDI- L U 
Cond. 2 

(N=40) 

C R O 
Cond. 7 

(N=35) 

P E 
Cond. 2 

(N=38) 

R D A 
Cond. 7 

(N=3l) CADORAS DE 

A) Eguidade 

esforço 14 

esf./nec. 

capacidade 4 

cap./nec. 

B) Igualdade 19 

C) Necessidade 

10 
4 

3. 

1 

7 

4 

6 

1 

23 

4 

2 

15 . 

4 

Preliminarmente, cabe uma observação a respeito do 

número, até ce~to ponto, elevado de respostas anuladas, que cer­

tamente prejudica a análise dessas condições. Por outro lado, a 

diferença de sujeitos (5 e 7 casos no lucro e perda, respectiva­
mente) contribui também para dificultar o estudo compar~tivo pr~ 

posto. 

A par dessas restrições, os dados de que se dispõe 

não permitem conclusões análogas às extraídas da tabela anterior, 

uma vez que: 

- no lucro, embora de forma um tanto diluida, é pos­
sível detectar, na condição 7, uma certa influ­

ência da necessidade, considerada por 9 sujeitos 

como critério de justiça, alterando-se portanto, 

a distribuição das respostas em relação à da con­

dição 2 e, principalmente, a frequência da iguald~ 
de. 

- na perda, a interferência da necessidade nao se 
faz tão visível quanto na situação anterior(cond.l 
x cond. 6), pois a igualdade continua prevalecendo 

apes~r de oito sujeitos terem levado em conta a 

variável necessidade, o que, no entanto, não é re­

presentativo dentro do conjunto de 35 sujeitos. 
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Cumpre lembrar que a necessidade quando aparece asso 

ciada, seja ao esforço, seja à capacidade, é tomada, no presente 

estudo, como critério de equidade . 

TABELA 12 

Comparação dos Resultados Obtidos nas Condições 3 e 8 

RAZOES INDI- L U 
Cond. 3 

(N=41) 

C R O 
Cond. 8 

(N=40) 

P E 
Cond. 3 

(N=36) 

R D A 
Cond. 8 

(N=35) CADORAS DE 

A) Eguidade 

esforço 

eSf./cap. 
esf./nec. 
capacidade . 

cap./nec. 

B) I~aldade 

C) Necessidade 

13 

5 

2 

20 

11 

I 

2 

1 

17 

3 

1 

31 

2 

5 

I 

20 

5 

O exame dos dados, na situação de lucro, revela que 

a introdução da necessidade na condição 8 não acarreta altera 

ções significativas na atitude dos sujeitos, quando comparada à 
obtida na condição 3 . As tendências principais observadas tanto 
numa quanto noutra condição são, de modo geral, análogas: 

- a norma de igualdade é prevalente, 

- o esforço é valorizado, ocupando a 2~ posição na 

ordem de freqüências; 

a necessidade como critério isolado nao é levada 

em conta por nenhum sujeito. 

As variações existentes ficam por conta da conjuga -

çao da necessidade ora ao esforço, ora à capacidade e não têm va 
lor diferencial por serem bastante inexpressivas. 

Em con~rapartida, pode-se notar que a necessidade 

exerce algum papel modificador no julgamento dos sujeitos,não só 

pela redução na freqüência do critério de igualdade como tam 
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bém; paralelamente , pelo deslocamento dessa diferença para o 

critério da. necessidade, seja isolada, seja conjugada ao esfor 

ço. 

. TABELA 13 

comparação dos Resultados Obtidos nas Condições 4 e 9 

RAZÕES INDI­
CADORAS DE 

A) Equidade 

esforço 

esf./cap. 
esf ./nec •. 

capacidade 

B) Igüaldade 

C) Nece·s·sidade 

L U 
Cond. 4 

(N=36) 

15 
13 

3 

1 

C R O 
Cond. 9 

(N=38) 

16 

8 

1 

4 

5 

P E 
Cond. 4 

(N=36) 

8 

11 

2 

13 

R D A 
Cond. 9 

(N=34) 

4 

1 

1 

17 

10 

Comparando-se as freqüências alcançadas nas condi-

ções 4 e 9, podem-se extrair observações gerais quanto à influên 

cia da norma da necessidade: 

- no lucro, registra-se uma pequena modificação na 

medida em que 5 suje~tos elegem-na corno critério de justiça.Mas, 
se se considerar a igualdade proposta entre A e B (em esforço e 
capacidade) e, especialmente, o fato da necessidade oonstibilr-se 
no único elemento diferenciador de A e B, esse dado, obviamente, 
não tem muita significação no conjunto das respostas estudadas. 

- na perda, parece ter havido, com a introdução da 

necessidade, um redimensionamento na avaliação da justiça diante 

das alterações sensíveis ocorridas na distribuição das freqüên 

cias. Nota-se, por. exemplo, visível diminuição da ênfase ao es­

forço, isolado ou associado à. capacidade, e, contomitantemente,o 
aparecimento da n~cessidade corno o segundo critério mais usado 

naalocação dos recursos. Apesar de tais modificações, ainda é 
inquestionável a preferência pela norma de igualdade, permanece~· 
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do a nEJcessidade · em posição secundária. Esse resultado poderia ' 
ser interpretado como inesperacio, pelo menos do ponto d~ vista 
teó~ico, porq~anto a própria estruturação ,dá cOl'lcii.ção, ,de, certa ~ 
forma, induz à escolha'· da. neoessidade ~ nem .que Étejapor exolusão ' 

' . " , . 

já que esfot'90 ê capacidade estio içiUalados. 

." CONCLUS(SES 
.; 

. " . 

No q\le diz respeito aos resultados . : 91ob~is "de .. ~ui~· .. 
'de e 
,tea, 

: . . . .. ' . . . ': , . . . . 
Igualdade nocônjunto das condiçoes ap~ese~tadA's' a08 .• Uj,ei- . 

• ' • • • • • ' . r _ " , • 

podem-se' derivaJ:' . al.~s,conclusoe8 · 9'erais ;' .' 

1. :Eq~:úaade e 19ualdac;le. func1oria~ . di f el':entement'e, no,:: 
": . '. ... . . . \ ' : '. : ' ' ,' ' .. .. . '.". :.,;. ' ' . . :' 

Lucro .e,na .. Perd~, sendo a' tendencia'ma1s QOmum seguiretn direçoes/< 
' opopta~ ~ a equidade é .,preva.1ente no lucro e· a . 19'ia1dadena, Pe~::: ' 
da. O" • 

. ":'-" I · 

'2. 'Na .:perda;· é inequlvocaa ·teli.dêncl~, pa~~ ' a 19uald,! 
de, independentemente. ,das' condiçõ.es·.de,A: eB. · · predotnin'a a . . a1s~ ; 

. tribuição 19Ualitária' 'em :7 daa "9 cond1ções,senCio, ~u~rada . 'pea:' 
, equidad~ ,apeha.· nas condições .1 ·8 4. Em consequência, ' a:' . média<~ 
maisfr~quen:te'.é·"'·300; (23 no total. "das, 3~. médi·a 'reportadas nas;: 
tabelas la, 9 ), e, aS . dema~s,: por sua vez ,não se acham . $:ttuadas .: . 
:em ~ f~ixas mUito, :extremas. (a' que mais se distancIa da méóia ' é ' 
:ill, na , condição 3 -9~Upo .de 3 casos 'Ne 'pri~ile91a' :0 es'forçol ~ '; . ' . 

. '. : . . . .. ' ' , . . . . .. . 
. . ' • .. \i ' .. . . . . 

3 • . No lucro i , a equidade prevaleoeem 6 .cond1ç,oes,e! • 
~ . - - . ' . ' . " , ' . ... . 

. ceçao feita as condiçoes. ,2 e 9 em que a diferença em favor . da, 
" equidade.--é --de---ápenâEí·-"um l'Ontoe dois pontos,"re~pectivam~nte, eã',' . 
condição '3, em <iueh~ um.~equ11íbrio total • . No entanto, talre- . 
sul tado merec.e :um 'exa~e' .mais . 'acurado, a fim ' de não levar~ a' CO!! : .• 
clusões prec'ipi tadas , 

I. ' .. 

; .', . 

, :com.r~laçãQ>~s médias obtidas, há que assinalar s~r 
pequena suaamplit;ude de >variação'7 )apenas ,4 niéd.1as . em ' ·A· são 
iguais ou superior~n~ ,a '400 mil, .limiteatingi<lo,apenas quando eli : < 
tra em jogd .. 'a~~rma, ,. da necessidad~, .mas, ' semp~e q~e iS~? ' oc.orte~ . 
o número de CaSOS ,não ésignif1.cativo •. . Assim, ~ mêdiamais fre 

" , " ,' . 
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quente também é 300, tendo sido registrada em 23 dos 37 subgru­
pos. Esse dado está a indicar que a equidade é fundamentalmente 

estabelecida na base da igualdade. 

De tais características gerais, pode-se inferir que 

os sujeitos da amostra não adotam atitudes extremadas no julga­

mento, sendo mais comum a opçao por posi'ções mais moderadas I me! 

mo quando é flagrante a disparidade de condições entre A e B.Com 
isso, os resultados convergem quase sempre para a media 300, se­

ja por igualdade, seja por equidade na base da igualdade. 

2. Quantoãs razões 

Analisando-se as razoes apresentadas como justifica­

tiva para o julgamento equitativo ou igualitário, observam-se aI 

gumas tendências gerais. 

2.1 - Capacidade 

A capacidade, por si só, nao se constitui em crité 

rio relevante de justiça distributiva. De um modo geral, é sem­

pre bastante pequeno, quando não nulo, seu papel no julgamento 

das diferentes situações; 

- Quando na mesma direção do esforço, a capacidade e 
a ele associada, provavelmente no sentido de servir como um re­

forço para um julgamento inequívoco e não constestável. 

- Quando a capacidade se contrapõe ao esforço (condi 
çao 5) ocorre uma situação curiosa: os fatores são associados, 

mas não como se somando, e sim, como se compensando um ao outro. 
Nesse caso, a capacidade é considerada como uma espécie de Itcon 
trapesolt para justificar uma distribuição proporcional igualitá­

ria. 

A primeira característica apontada aplica-se indis -

tintamente à situação de lucro e perda, a segunda, mais especial 

mente ao lucro e a terceira,apenas ao lucro. 

2.2 - Necessidade 

- Na situação de lucro como um todo, a necessidade é 

praticamente negligenciada pelos sujeitos, sendo citada apenas 
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por i9 dentre os 131 sujeitos cujas respostas foram consideradas 
na análise das condições 6, 7, 8 e 9. 

_ _ 3[ 
- Na situaçao de perda, esse numero eleva-se para ls, 

mas, ainda assim, é muito pequeno, não podendo ser tomado como 

caracterizador de alterações substanciais nas tendências básicas 

encontradas nas condições em que a necessidade não foi introduzi 

da, ou seja, as linhas gerais dos resultados nas condiç5es 1 a 
5 são mantidas nas condições 6 a 9. 

Nas condições 6 e 7, é bastante inexpressiva a fre­

quência de casos que justificaram o julgamento na base da neces­

sidade. Na condição 9,. a necessidade parece ter influído de aI 

gum modo, de vez que, sendo A e B nivelados em esforço e capaci­
dade, a necessidade acaba funcionando corno elemento discriminan­

te. Ainda assim, não constitui a categoria de maior frequência, 
posição ocupada, também nessa condição, pela igualdade. 

Na condição 8, a necessidade consegue um maior rele­

vo se somarmos também as frequências de esforço/necessidade e 

capacidade/necessidade. Contudo, não representa o dado de maior 

significação, que continua sendo determinado pela igualdade. 

2.3 - Esforço 

Os dados nao sao conclusivos em relação ao esforço, 

urna vez que, a partir deles, não se podem extrair resultados nu 

ma única direção. Apenas algumas tendências mais frequentes po­
dem ser assinaladas. 

- Na situação de perda: 

• quando o esforço é igualou quando esforço e c~ 
pacidade são iguais (sem a inclusão da necessidade) são esses os 
fatores que mais contribuem para a elevação do índice de equida­

de (condição 1 com 22 casos em 34 e condição 4 com 21 casos em 

34), fazendo com que sejam essas as únicas condições em que a 

equidade supera a igualdade. A registrar, porém, que a forma de 

equidade estabelecida na base da igualdade de atributos corres -

pende a uma distribuição proporcional igualitária, o que, em úl­

tima análise, pode ser derivado de urna tendência à igualdade; 
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., por outro lado, quando a necessidade é introdU­
zida (Condições 6 a 9), a aludida equivalência de esforço e/ou 
de esforço/capacidade não produz o mesmo efeito sobre a equidade,~ , 

o que poderia ser , interpr'etado como uma influência indireta, não 
explíçita e não verbalizada da norma da necessidade; 

• quando o esforço ~ ' desigual, não é levado em co~ 
ta no julgamento, mani,festando-se nesses casos o recurso à expli 

, -
cação por igqalõade ("estão "no mesmo barco") para sustentar a de 

,cisão de dividir o prejuízo em partes iguais (condições 2, 3~ 5, 
7;B). 

- Na situação de lucro: 

.0 esforço é valorizado desde que seja igual em 
A e B, o que v,ero sendo designado como valorizaçãor'el'a'tiva do 'e,! 
forço (condições l~ 4, ,6 e 9). T~l atitude, embora teoricamente 
seja equit,ativa., ,parece aproximar-se, na prática, de uma tendê~ , 

cia, para igualdade, tendo em vista que, em termos :, de ,alocação 
dos recursos, poderia, estar servindo como pretexto para a atri -

" buiç'ão 4e quantias' iguais a A ,e B. 

• se a valorização fosse absoluta, nas condições 
, em que o esforço fosse desigual, seria esperada a, ocorrência de 
uma das segui~tes situações: 

a) o mais esforçado ser sistematicamente contempla -
do pela 'maioria dos sujeitos com a maior parcela do dinheiro ar­
recadado, mas as condições 2 e 8 contrariam e~sa expectativa por 
ser a igualdade a 'categoria de razão mais :votada, a des'peito do 
maior ~sforço de A; 

b) .. o menos esforçado ser punido com o maior preju! 
zo, mas:' nà cc;ndição 5, e'~ que um é menos esforçado e mais ca~z, 
a atitude de maior incidência é a de neutralizar a difer'ença en­
tre 'A eBpela ' pOnd~ração dos atributos e distribuir os :recursos 
igualmente~ , , .. ' .. 

' . em contrapartida, 'a hipótese, da valorização rel~ 
tiva do esforço também :nã6 'pode sei aceita'sem restrições, tendo 
em vista que acondiç,ã03 traz uma restrição nesse sentido: 18 
dos 40 sujeitos (praticamente a metade) privilegiam o esforço e 

. . ' . ', ' 

premiam 'o mais 'esforçado com quantias significativamente ~. 
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No entanto, esse resultado nao se repete em outras condições em 
que A detenha a primazia do esforço, da capacidade ou de ambos • 

Em consequência, não há dados suficientes para con­

clusões consistentes sobre o esforço numa ou noutra direção, em 
bora a primeira abordagem -valorização r~lativa do esforço-pare­

ça ser a mais provável, pelo menos do ponto de vista da maior 
frequência com que ocorreu neste estudo. 

EM SUMA: 

Duas conclusões principais resumem a questão da jus­
tiça distributiva abordada na presente análise comparativa entre 

. situações de lucro e de perda. 

1. A igualdade é a norma de justiça que prevalece 
quando o prejuízo está em jogo,' independentemente das caracteris 

ticas que revestem a situação de perda. 

2. A equidade con~titui a norma de justiça fundamen­
talmente utilizada na repartição dos ganhos, com a ressalva de 
que é estabelecida, . de modo geral, 'quando 'a igualdade de àtribu­
tos entre os atores envolvidos na relação permite a distribuição 
proporcional igualitária. Na medida em que os atributos são des 

nivelados, é substituída, na maioria dos casos, pela norma da 

igualdade e não, como se po'deria esperar, pela distribuição pro 
porcional não igualitária. 

Uma possível explicação para essas tendências, até 
certo ponto, contraditórias poderia estar na possibilidade, ou 
não,de conciliação entre os componentes afetivo e racional do 
comportamento no momento da alocação dos recursos. Quando a con 

ciliação se torna possível, mercê da equivalência de condições 
entre A e B, a norma da equidade é a escolhida. Quando não, em 
função do desnivelamento de esforço e capacidade, a igualdade é 
a norma mais adotada. 

Por outro lado, co~o há s'inais de que um bom número 
de sujeitos, na sit~ação de lucro das condições 2, 3, ~7e 8, pri 

vilegiam o esforço maior de um dos integrantes da relação a fim 
de. conceder-lhe ganhos mais elevados, futuras pesquisas deverão 
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procura~ verificar quais as caractertsticas de personalidade que 
podem estar associadas a uma maior valorização do esforço como 
critério de distribuição num contexto de justiça distributiva. J . 

''' 1 . 
\>, 

Finalmente, uma terceira conclusão resulta ainda do 
presente estudo. O estudo de questões sobre justiça distributi­
va não pode prescindir do recurso à justiça processual uma vez 
que é o conhecimento dos critérios avaliativos utilizados que 
confere ao dado · final da norma adotada a dimensão exata de sua 

. significação. 

"\ 
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" , RESUMO 
\ 

Dados de uma pesquisa sobre justiça distributiva, o~ 
tidos com uma amostra de 65' estudantes universitários da cidade 
do Rio de Janeiro, foram submetidos a uma análise comparativa a 
fim de ve~ificar se ganhos eram alocados diferentemente de per­

das. 

.' Um exame completo das razoes apresentadas para a alo 
cação dos recursos indicou variações ,na escolha dos sujeitos por 
equidade, ,~gualdade ou necessidade em função da natureza da si­
tuação.Na situação de perda, prevaleceu a norma da igualdade 
~ndependentemente dos atributos dos atores envolvidos na rela­
ção~ , Na situação de lucro, o julgamento dos sujeitos tomou , por 
base a norma daequidade, mas, de um modo gerai, apenas qu~ndo a 
equivalência de atributos induzia a uma distribuição pf,opbtci~ 

nal igualitária. Quanto à hecessidáde; desempenhou um papel ir-
'relevante na questão da justiç'a distributiva, mesmo na 
de perda. 

ABSTRACT 

condição 

Data from a research on distributive justice, 
obtained with a samp1e of 656 university students in the city of 
Rio de Janeiro, were comparatively analyzed in order to determine 
whether positive outcomes (gains) were allocated differently 
from negative outcome~ (losses). 

· A thorough examination of the reasons given for 
the al10cation of the resources indicated that subjects' 
choice of equity, equality or need principIes varied according 
to the nature of the situation. In the situation of 1055, the 
equality norm prevailed (independent1y of the actors· attributes). 
In the gain situation, subjects' judgement was lJ6de on the basis 
of, the equity norm, but in general, onIy when the attributes' 
equivalence between ,the actors led to an equally proportioned 
distribution., As for the need principIe, it played an irreIevant 
role on distributive justice,even in the 1055 condition. 
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